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LEI N
o
- 12.528, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

Cria a Comissão Nacional da Verdade no
âmbito da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o É criada, no âmbito da Casa Civil da Presidência da
República, a Comissão Nacional da Verdade, com a finalidade de
examinar e esclarecer as graves violações de direitos humanos pra-
ticadas no período fixado no art. 8o do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, a fim de efetivar o direito à memória e à
verdade histórica e promover a reconciliação nacional.

Art. 2o A Comissão Nacional da Verdade, composta de forma
pluralista, será integrada por 7 (sete) membros, designados pelo Pre-
sidente da República, dentre brasileiros, de reconhecida idoneidade e
conduta ética, identificados com a defesa da democracia e da ins-
titucionalidade constitucional, bem como com o respeito aos direitos
humanos.

§ 1o Não poderão participar da Comissão Nacional da Ver-
dade aqueles que:

I - exerçam cargos executivos em agremiação partidária, com
exceção daqueles de natureza honorária;

II - não tenham condições de atuar com imparcialidade no
exercício das competências da Comissão;

III - estejam no exercício de cargo em comissão ou função de
confiança em quaisquer esferas do poder público.

§ 2o Os membros serão designados para mandato com du-
ração até o término dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade,
a qual será considerada extinta após a publicação do relatório men-
cionado no art. 11.

§ 3o A participação na Comissão Nacional da Verdade será
considerada serviço público relevante.

Art. 3o São objetivos da Comissão Nacional da Verdade:

I - esclarecer os fatos e as circunstâncias dos casos de graves
violações de direitos humanos mencionados no caput do art. 1o;

II - promover o esclarecimento circunstanciado dos casos de
torturas, mortes, desaparecimentos forçados, ocultação de cadáveres e
sua autoria, ainda que ocorridos no exterior;

III - identificar e tornar públicos as estruturas, os locais, as
instituições e as circunstâncias relacionados à prática de violações de
direitos humanos mencionadas no caput do art. 1o e suas eventuais
ramificações nos diversos aparelhos estatais e na sociedade;

IV - encaminhar aos órgãos públicos competentes toda e
qualquer informação obtida que possa auxiliar na localização e iden-
tificação de corpos e restos mortais de desaparecidos políticos, nos
termos do art. 1o da Lei no 9.140, de 4 de dezembro de 1995;

V - colaborar com todas as instâncias do poder público para
apuração de violação de direitos humanos;

VI - recomendar a adoção de medidas e políticas públicas
para prevenir violação de direitos humanos, assegurar sua não re-
petição e promover a efetiva reconciliação nacional; e

VII - promover, com base nos informes obtidos, a recons-
trução da história dos casos de graves violações de direitos humanos,
bem como colaborar para que seja prestada assistência às vítimas de
tais violações.

Art. 4o Para execução dos objetivos previstos no art. 3o, a
Comissão Nacional da Verdade poderá:

I - receber testemunhos, informações, dados e documentos
que lhe forem encaminhados voluntariamente, assegurada a não iden-
tificação do detentor ou depoente, quando solicitada;

II - requisitar informações, dados e documentos de órgãos e
entidades do poder público, ainda que classificados em qualquer grau
de sigilo;

III - convocar, para entrevistas ou testemunho, pessoas que
possam guardar qualquer relação com os fatos e circunstâncias exa-
minados;

IV - determinar a realização de perícias e diligências para
coleta ou recuperação de informações, documentos e dados;

V - promover audiências públicas;

VI - requisitar proteção aos órgãos públicos para qualquer
pessoa que se encontre em situação de ameaça em razão de sua
colaboração com a Comissão Nacional da Verdade;

VII - promover parcerias com órgãos e entidades, públicos
ou privados, nacionais ou internacionais, para o intercâmbio de in-
formações, dados e documentos; e

VIII - requisitar o auxílio de entidades e órgãos públicos.

§ 1o As requisições previstas nos incisos II, VI e VIII serão
realizadas diretamente aos órgãos e entidades do poder público.

§ 2o Os dados, documentos e informações sigilosos fornecidos à
Comissão Nacional da Verdade não poderão ser divulgados ou dispo-
nibilizados a terceiros, cabendo a seus membros resguardar seu sigilo.

§ 3o É dever dos servidores públicos e dos militares co-
laborar com a Comissão Nacional da Verdade.

§ 4o As atividades da Comissão Nacional da Verdade não
terão caráter jurisdicional ou persecutório.

§ 5o A Comissão Nacional da Verdade poderá requerer ao
Poder Judiciário acesso a informações, dados e documentos públicos
ou privados necessários para o desempenho de suas atividades.

§ 6o Qualquer cidadão que demonstre interesse em esclarecer
situação de fato revelada ou declarada pela Comissão terá a prer-
rogativa de solicitar ou prestar informações para fins de estabele-
cimento da verdade.

Art. 5o As atividades desenvolvidas pela Comissão Nacional
da Verdade serão públicas, exceto nos casos em que, a seu critério, a
manutenção de sigilo seja relevante para o alcance de seus objetivos
ou para resguardar a intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem
de pessoas.

Art. 6o Observadas as disposições da Lei no 6.683, de 28 de
agosto de 1979, a Comissão Nacional da Verdade poderá atuar de
forma articulada e integrada com os demais órgãos públicos, es-
pecialmente com o Arquivo Nacional, a Comissão de Anistia, criada
pela Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, e a Comissão
Especial sobre mortos e desaparecidos políticos, criada pela Lei no

9.140, de 4 de dezembro de 1995.

Art. 7o Os membros da Comissão Nacional da Verdade per-
ceberão o valor mensal de R$ 11.179,36 (onze mil, cento e setenta e
nove reais e trinta e seis centavos) pelos serviços prestados.

§ 1o O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o
empregado permanente de qualquer dos Poderes da União, dos Es-
tados, dos Municípios ou do Distrito Federal, designados como mem-
bros da Comissão, manterão a remuneração que percebem no órgão
ou entidade de origem acrescida da diferença entre esta, se de menor
valor, e o montante previsto no caput.

§ 2o A designação de servidor público federal da admi-
nistração direta ou indireta ou de militar das Forças Armadas im-
plicará a dispensa das suas atribuições do cargo.

§ 3o Além da remuneração prevista neste artigo, os membros
da Comissão receberão passagens e diárias para atender aos des-
locamentos, em razão do serviço, que exijam viagem para fora do
local de domicílio.

Art. 8o A Comissão Nacional da Verdade poderá firmar par-
cerias com instituições de ensino superior ou organismos interna-
cionais para o desenvolvimento de suas atividades.

Art. 9o São criados, a partir de 1o de janeiro de 2011, no
âmbito da administração pública federal, para exercício na Comissão
Nacional da Verdade, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores:

I - 1 (um) DAS-5;

II - 10 (dez) DAS-4; e

III - 3 (três) DAS-3.

Parágrafo único. Os cargos previstos neste artigo serão au-
tomaticamente extintos após o término do prazo dos trabalhos da
Comissão Nacional da Verdade, e os seus ocupantes, exonerados.

Art. 10. A Casa Civil da Presidência da República dará o
suporte técnico, administrativo e financeiro necessário ao desenvol-
vimento das atividades da Comissão Nacional da Verdade.

Art. 11. A Comissão Nacional da Verdade terá prazo de 2
(dois) anos, contado da data de sua instalação, para a conclusão dos
trabalhos, devendo apresentar, ao final, relatório circunstanciado con-
tendo as atividades realizadas, os fatos examinados, as conclusões e
recomendações.

Parágrafo único. Todo o acervo documental e de multimídia
resultante da conclusão dos trabalhos da Comissão Nacional da Ver-
dade deverá ser encaminhado ao Arquivo Nacional para integrar o
Projeto Memórias Reveladas.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Jose Eduardo Cardozo
Celso Luiz Nunes Amorim
Miriam Belchior
Maria do Rosário Nunes

DECRETO N
o
- 7.611, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011(*)

Dispõe sobre a educação especial, o aten-
dimento educacional especializado e dá ou-
tras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 208, inciso III, da Constituição,
arts. 58 a 60 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 9o, §
2o, da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, art. 24 da Convenção
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Fa-
cultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de
julho de 2008, com status de emenda constitucional, e promulgados
pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009,

D E C R E TA :

Art. 1o O dever do Estado com a educação das pessoas
público-alvo da educação especial será efetivado de acordo com as
seguintes diretrizes:

I - garantia de um sistema educacional inclusivo em todos os
níveis, sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades;

II - aprendizado ao longo de toda a vida;

III - não exclusão do sistema educacional geral sob alegação
de deficiência;

IV - garantia de ensino fundamental gratuito e compulsório,
asseguradas adaptações razoáveis de acordo com as necessidades in-
dividuais;

V - oferta de apoio necessário, no âmbito do sistema edu-
cacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;

VI - adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas,
em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social,
de acordo com a meta de inclusão plena;

VII - oferta de educação especial preferencialmente na rede
regular de ensino; e

VIII - apoio técnico e financeiro pelo Poder Público às ins-
tituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação
exclusiva em educação especial.

§ 1o Para fins deste Decreto, considera-se público-alvo da
educação especial as pessoas com deficiência, com transtornos glo-
bais do desenvolvimento e com altas habilidades ou superdotação.

§ 2o No caso dos estudantes surdos e com deficiência au-
ditiva serão observadas as diretrizes e princípios dispostos no Decreto
no 5.626, de 22 de dezembro de 2005.

Art. 2o A educação especial deve garantir os serviços de apoio
especializado voltado a eliminar as barreiras que possam obstruir o
processo de escolarização de estudantes com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

§ 1º Para fins deste Decreto, os serviços de que trata o caput

serão denominados atendimento educacional especializado, compre-
endido como o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e
pedagógicos organizados institucional e continuamente, prestado das
seguintes formas:

I - complementar à formação dos estudantes com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento, como apoio permanente e
limitado no tempo e na frequência dos estudantes às salas de recursos
multifuncionais; ou

II - suplementar à formação de estudantes com altas ha-
bilidades ou superdotação.

§ 2o O atendimento educacional especializado deve integrar a
proposta pedagógica da escola, envolver a participação da família para
garantir pleno acesso e participação dos estudantes, atender às ne-
cessidades específicas das pessoas público-alvo da educação especial,
e ser realizado em articulação com as demais políticas públicas.

Art. 3o São objetivos do atendimento educacional especia-
lizado:

I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem
no ensino regular e garantir serviços de apoio especializados de acor-
do com as necessidades individuais dos estudantes;

II - garantir a transversalidade das ações da educação es-
pecial no ensino regular;

Atos do Poder Executivo
.
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III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e
pedagógicos que eliminem as barreiras no processo de ensino e
aprendizagem; e

IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos
demais níveis, etapas e modalidades de ensino.

Art. 4o O Poder Público estimulará o acesso ao atendimento
educacional especializado de forma complementar ou suplementar ao
ensino regular, assegurando a dupla matrícula nos termos do art. 9o-
A do Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007.

Art. 5o A União prestará apoio técnico e financeiro aos sis-
temas públicos de ensino dos Estados, Municípios e Distrito Federal,
e a instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins
lucrativos, com a finalidade de ampliar a oferta do atendimento edu-
cacional especializado aos estudantes com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, ma-
triculados na rede pública de ensino regular.

§ 1o As instituições comunitárias, confessionais ou filan-
trópicas sem fins lucrativos de que trata o caput devem ter atuação na
educação especial e serem conveniadas com o Poder Executivo do
ente federativo competente.

§ 2o O apoio técnico e financeiro de que trata o caput
contemplará as seguintes ações:

I - aprimoramento do atendimento educacional especializado
já ofertado;

II - implantação de salas de recursos multifuncionais;

III - formação continuada de professores, inclusive para o
desenvolvimento da educação bilíngue para estudantes surdos ou com
deficiência auditiva e do ensino do Braile para estudantes cegos ou
com baixa visão;

IV - formação de gestores, educadores e demais profissionais
da escola para a educação na perspectiva da educação inclusiva,
particularmente na aprendizagem, na participação e na criação de
vínculos interpessoais;

V - adequação arquitetônica de prédios escolares para aces-
sibilidade;

VI - elaboração, produção e distribuição de recursos edu-
cacionais para a acessibilidade; e

VII - estruturação de núcleos de acessibilidade nas insti-
tuições federais de educação superior.

§ 3o As salas de recursos multifuncionais são ambientes
dotados de equipamentos, mobiliários e materiais didáticos e pe-
dagógicos para a oferta do atendimento educacional especializado.

§ 4o A produção e a distribuição de recursos educacionais
para a acessibilidade e aprendizagem incluem materiais didáticos e
paradidáticos em Braille, áudio e Língua Brasileira de Sinais - LI-
BRAS, laptops com sintetizador de voz, s o f t w a re s para comunicação
alternativa e outras ajudas técnicas que possibilitam o acesso ao
currículo.

§ 5o Os núcleos de acessibilidade nas instituições federais de
educação superior visam eliminar barreiras físicas, de comunicação e
de informação que restringem a participação e o desenvolvimento
acadêmico e social de estudantes com deficiência.

Art. 6o O Ministério da Educação disciplinará os requisitos,
as condições de participação e os procedimentos para apresentação de
demandas para apoio técnico e financeiro direcionado ao atendimento
educacional especializado.

Art. 7o O Ministério da Educação realizará o acompanha-
mento e o monitoramento do acesso à escola por parte dos be-
neficiários do benefício de prestação continuada, em colaboração com
o Ministério da Saúde, o Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome e a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República.

Art. 8o O Decreto no 6.253, de 2007, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 9o-A. Para efeito da distribuição dos recursos do FUN-
DEB, será admitida a dupla matrícula dos estudantes da educação
regular da rede pública que recebem atendimento educacional
especializado.

§ 1o A dupla matrícula implica o cômputo do estudante tanto
na educação regular da rede pública, quanto no atendimento edu-
cacional especializado.

§ 2o O atendimento educacional especializado aos estudantes
da rede pública de ensino regular poderá ser oferecido pelos
sistemas públicos de ensino ou por instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação
exclusiva na educação especial, conveniadas com o Poder Exe-
cutivo competente, sem prejuízo do disposto no art. 14." (NR)

"Art. 14. Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos re-
cursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas na
educação especial oferecida por instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação ex-
clusiva na educação especial, conveniadas com o Poder Exe-
cutivo competente.

§ 1o Serão consideradas, para a educação especial, as ma-
trículas na rede regular de ensino, em classes comuns ou em
classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais ou
especializadas.

§ 2o O credenciamento perante o órgão competente do sis-
tema de ensino, na forma do art. 10, inciso IV e parágrafo único,
e art. 11, inciso IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende de apro-
vação de projeto pedagógico." (NR)

Art. 9o As despesas decorrentes da execução das disposições
constantes deste Decreto correrão por conta das dotações próprias
consignadas ao Ministério da Educação.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 11. Fica revogado o Decreto no 6.571, de 17 de setembro
de 2008.

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU no- 221, de
18-11-2011, Seção 1, pág. 12.

RETIFICAÇÔES

DECRETO No- 7.604, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011

Altera o Decreto nº 7.567, de 15 de se-
tembro de 2011, que regulamenta os arts. 5º
e 6º da Medida Provisória nº 540, de 2 de
agosto de 2011, e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2011,
Seção 1)

No anexo V (Anexo V ao Decreto no 7.567, de 15 de se-
tembro de 2011),

onde se lê:

"Até 15 de dezembro de 2011:

Código NCM Alíquota (%)
............. ...........

8703.23.10 15 "

leia-se:

"Até 15 de dezembro de 2011:

Código NCM Alíquota (%)
............. ...........

8703.23.10 25 "

No Decreto nº 7.618, de 17 de novembro de 2011, publicado
no DOU de 18 subsequente, Seção 1, na página 17, nas assinaturas,
leia-se: Dilma Rousseff, Miriam Belchior e Mário Negromonte.

Caput e § 1o do art. 19

"Art. 19. Negado o acesso à informação e improvido o re-
curso a que se refere o art. 15, os órgãos e entidades públicas
deverão informar aos Tribunais de Contas a cuja fiscalização
estiverem submetidos os pedidos de informação indeferidos,
acompanhados das razões da denegação, quando se tratar de
matéria sujeita à fiscalização contábil, financeira, orçamentária e
patrimonial das referidas Cortes.

§ 1o Quando se tratar de informações essenciais à tutela de
direitos fundamentais, os órgãos ou entidades públicas deverão
encaminhar ao Ministério Público os pedidos de informação in-
deferidos acompanhados das razões da denegação.

........................................................................................................."

Razões dos vetos

"O caput do art. 21 do projeto proíbe a negativa de acesso a
informações necessárias à tutela judicial ou administrativa de
direitos fundamentais. Assim, o veto ao § 1o do art. 19 se faz
necessário para evitar a contradição entre os dispositivos, uma
vez que este último prevê a possibilidade de negativa de acesso a
informações essenciais à tutela de direitos fundamentais.

Além disso, tanto este § 1o quanto o caput do art. 19 ferem
o princípio da separação dos Poderes, uma vez que o deferimento
ou indeferimento de pedidos de acesso citados nos dispositivos
compõem processos administrativos internos ao Poder Executivo
e dos quais caberá recurso à Controladoria-Geral da União.

Destaque-se, por fim, que o veto não interfere no controle
externo exercido pelos Tribunais de Contas e pelo Ministério
Público, que estão assegurados pela Constituição e pelas respec-
tivas Leis orgânicas, conforme as competências de cada órgão."

Já os Ministérios da Justiça e das Comunicações, a Contro-
ladoria-Geral da União, a Advocacia-Geral da União e a Secretaria de
Direitos Humanos manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Caput do art. 35

"Art. 35. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações,
composta por Ministros de Estado e por representantes dos Po-
deres Legislativo e Judiciário, indicados pelos respectivos pre-
sidentes, ficará em contato permanente com a Casa Civil da
Presidência da República e inserida na competência da União."

Razões do veto

"A Comissão estabelecida no art. 35 visa controlar os atos de
classificação de informações produzidas no âmbito do Poder Exe-
cutivo, de modo que a participação de representantes do Le-
gislativo e do Judiciário viola o princípio constitucional da se-
paração dos Poderes. Não obstante o veto ao caput do artigo, a
instituição da Comissão e suas competências permanecem pre-
vistas nos parágrafos e a definição de sua composição, orga-
nização e funcionamento poderão ser fixadas em regulamento,
nos termos do § 5o."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 524, de 18 de novembro de 2011. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.528, de 18 de novembro de 2011.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 523, de 18 de novembro de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 41, de
2010 (no 219/03 na Câmara dos Deputados), que "Regula o acesso a
informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o

do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de
maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991;
e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, a Controladoria-Geral da União, a Advocacia-
Geral da União e a Secretaria de Direitos Humanos manifestaram-se
pelo veto aos seguintes dispositivos:

Presidência da República
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.233, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2011

Aprova o Edital e os anexos do Leilão n.
07/2011 -A-5, destinado à contratação de
energia elétrica proveniente de novos em-
preendimentos de geração de fontes hidre-
létrica, eólica e termelétrica - a biomassa
ou a gás natural em ciclo combinado -, para
início de suprimento a partir de 1º de ja-
neiro de 2016, conforme dispõe a Portaria
MME n. 498/2011, bem como estabelece os
conjuntos de TUST e as TUSDg de re-
ferência para as centrais geradoras parti-
cipantes do certame.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto nas Leis n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de
março de 2004, nos Decretos n. 2.003, de 10 de setembro de 1996,
5.163, de 30 de julho de 2004, 5.271, de 16 de novembro de 2004, e
5.499, de 25 de julho de 2005, o que consta do Processo n.
48500.004335/2011-53 e considerando:

Ministério de Minas e Energia
.




